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“Artigo 4º - A Controladoria Geral do Estado, em consequ-
ência da emissão do CRCE, fiscalizará as entidades da sociedade 
civil cadastradas e consideradas habilitadas à celebração de 
convênios e outras formas de avenças com outros órgãos da 
Administração Pública direta e indireta, bem como os ajustes 
com elas firmadas.”; (NR)

IV - o artigo 24 do Decreto nº 60.399, de 29 de abril de 
2014, alterado pelo Decreto nº 61.175, de 18 de março de 2015:

“Artigo 24 - O Controlador Geral do Estado poderá baixar, 
mediante resolução, normas complementares para o adequado 
cumprimento deste decreto.”; (NR)

V - a alínea “d” do inciso I do artigo 26 do Decreto nº 
65.096, de 28 de julho de 2020:

“d) Controladoria Geral do Estado;”. (NR)
Artigo 66 - Este decreto e suas disposições transitórias 

entram em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário, em especial:

I - o Decreto nº 49.527, de 6 de abril de 2005;
II - o Decreto nº 51.291, de 22 de novembro de 2006;
III - o Decreto nº 57.500, de 8 de novembro de 2011, exceto 

os artigos 46 a 49 e 52 a 54;
IV – o Decreto nº 60.433, de 9 de maio de 2014;
V - os artigos 1 a 17 do Decreto nº 61.175, de 18 de março 

de 2015.
CAPÍTULO XIII
Disposições Transitórias
Artigo 1º - Fica facultada a designação, como Corregedores 

da Controladoria Geral do Estado, dos agentes públicos que, 
na data da publicação deste decreto, estiverem designados na 
forma do artigo 25 do Decreto nº 57.500, de 8 de novembro de 
2011, independentemente do previsto no artigo 21 da Lei Com-
plementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021, nos termos do § 
2° do artigo 5° das suas Disposições Transitórias.

Artigo 2º - As entidades descentralizadas integrantes da 
Administração Pública estadual aprovarão, até 31 de dezembro 
de 2022, as adequações necessárias em seus estatutos e demais 
normas internas, na forma do artigo 6º das Disposições Transitó-
rias da Lei Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021.

Parágrafo único - O atendimento da determinação presente 
no “caput” deste artigo será realizado:

1. no âmbito das autarquias, mediante a apresentação, ao 
Secretário da Pasta de vinculação, de proposta de alteração 
do decreto que estabelece seu estatuto, regimento interno ou 
diploma normativo congênere;

2. no âmbito das fundações governamentais, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, por meio da 
alteração de suas disposições estatutárias, conforme a legislação 
cabível.
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b) 1 (um) ao Centro de Apoio Administrativo, da Coordena-
doria de Auditoria;

c) 1 (um) ao Centro de Apoio Administrativo, da Coordena-
doria de Controle Estratégico e Promoção da Integridade;

d) 1 (um) ao Centro de Apoio Administrativo, da Coorde-
nadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço Público;

e) 1 (um) ao Centro de Apoio aos Colegiados.
CAPÍTULO XII
Disposições Finais
Artigo 59 - O Procurador Geral do Estado designará órgão 

para prestar consultoria e assessoramento jurídico junto à Con-
troladoria Geral do Estado.

Artigo 60 - Para os fins do disposto no artigo 20 da Lei 
Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021:

I - considera-se ocorrida, na data da publicação deste 
decreto, a transformação do cargo de Presidente da Correge-
doria Geral da Administração em Controlador Geral do Estado, 
passando a integrar o Quadro da Controladoria Geral do Estado;

II - considera-se ocorrida, na data da publicação deste 
decreto, a transformação do cargo de Assessor Técnico de Gabi-
nete IV, vago em decorrência da exoneração de Manuelito Perei-
ra Magalhães Junior, RG nº 2162807 BA, publicada em 31 de 
dezembro de 2020, em Controlador Geral do Estado Executivo, 
ora transferido do Quadro da Secretaria de Orçamento e Gestão 
para o Quadro da Controladoria Geral do Estado;

III - ficam transferidos os cargos providos constantes do 
Anexo I, bem como o cargo vago constante do Anexo II, ambos 
integrantes deste decreto.

Artigo 61 - Fica o Controlador Geral do Estado autorizado 
a proceder, mediante apostila, à retificação dos seguintes ele-
mentos informativos constantes dos Anexos I e II deste decreto.

Artigo 62 - Ficam extintos 127 (cento e vinte e sete) cargos 
vagos de Oficial Administrativo e 4 (quatro) cargos vagos de 
Oficial Operacional constantes do Anexo III deste decreto.

Artigo 63 - O Portal da Transparência Estadual e o Sistema 
Estadual de Controladoria serão disciplinados em atos próprios.

Artigo 64 - Ficam transferidos, para a Controladoria Geral 
do Estado, os bens móveis, as atribuições, obrigações e acervo 
documental do Departamento de Controle e Avaliação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, da Corregedoria Geral da 
Administração e da Ouvidoria Geral do Estado.

Artigo 65 - Os dispositivos adiante indicados passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - do artigo 8° do Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 
2009:

a) o inciso II:
“II - para os Assessores Militares dos Secretários da Segu-

rança Pública, da Administração Penitenciária, da Justiça e da 
Defesa da Cidadania, bem como da Controladoria Geral do 
Estado, em conformidade com o disposto nas alíneas “a” a “d” 
do inciso I do artigo 26 do Decreto nº 65.096, de 28 de julho 
de 2020.”; (NR)

b) o item 2 do parágrafo único:
“2. pelo Secretário de Governo as referidas no inciso II.”; 

(NR)
II - o inciso I do artigo 48 do Decreto nº 57.500, de 8 de 

novembro de 2011, com redação dada pelo Decreto nº 61.175, 
de 18 de março de 2015:

“I - Controladoria Geral do Estado;”; (NR)
III - do Decreto n° 57.501, de 8 de novembro de 2011:
a) o § 2º do artigo 1º:
“§ 2° - O cadastramento de entidades compreende a coleta 

de informações e documentação básica, análise, aprovação e 
atribuição de número único de certificação cadastral.”; (NR)

b) o artigo 4º:

§ 3º - O desatendimento, sem justa causa, dos prazos 
de que trata o “caput” deste artigo ensejará a apuração da 
responsabilidade dos envolvidos, sem prejuízo da suspensão do 
pagamento do vencimento, remuneração ou subsídio, na forma 
do artigo 262 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, até 
que haja a satisfação da exigência.

Artigo 51 - Sempre que necessário ao pleno exercício de 
suas atribuições, a Controladoria Geral do Estado poderá:

I - contar, em caráter excepcional e transitório, com a cola-
boração de agentes públicos dos órgãos e entidades do Estado, 
requisitados, sem prejuízo de suas funções normais, pelo Contro-
lador Geral do Estado, para dar às equipes das Coordenadorias 
Correcional ou de Auditoria o apoio técnico ou operacional rela-
cionado com as respectivas áreas de atuação ou especialização;

II - criar Grupos de Trabalho com representantes dos órgãos 
e entidades que integram a estrutura do Estado, com a finali-
dade de propor medidas administrativas e judiciais voltadas ao 
aprimoramento das ações de sua competência.

§ 1º - A colaboração de que trata o inciso I deste artigo 
também poderá ser requisitada para atendimento ao disposto 
no inciso X do artigo 3º deste decreto.

§ 2º - A requisição, acompanhada de justificativa, será 
endereçada ao dirigente de órgão ou entidade, devendo ser 
atendida no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data 
de seu recebimento.

§ 3º - O agente público requisitado para prestar serviços de 
apoio técnico à Controladoria Geral do Estado não terá qualquer 
prejuízo em seu vencimento, salário ou remuneração, bem como 
nas vantagens pecuniárias, inclusive prêmios e bonificações, 
percebidos no órgão ou na entidade de origem.

Artigo 52 - A Secretaria de Governo prestará o suporte 
administrativo, orçamentário, financeiro, de transportes e de 
recursos humanos, necessários ao funcionamento das unidades 
da Controladoria Geral do Estado.

Artigo 53 - A Secretaria da Fazenda e Planejamento, nos 
próprios que administrar, prestará auxílio administrativo às 
unidades da Controladoria Geral do Estado neles instaladas, em 
especial, quanto às atividades de limpeza, vigilância, transporte, 
recursos humanos e informática.

Artigo 54 - Os dirigentes da Subsecretaria da Receita Esta-
dual e das Polícias Civil e Militar fornecerão o apoio administra-
tivo necessário ao desenvolvimento dos trabalhos das unidades 
mencionadas, respectivamente, no parágrafo único do artigo 4°, 
e itens 1 e 2 do § 2º do artigo 5°, no âmbito da Controladoria 
Geral do Estado.

Artigo 55 - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta encaminharão, semestralmente, à Controla-
doria Geral do Estado relatório contendo informações sobre 
apurações preliminares e procedimentos disciplinares findos e 
em andamento, na forma a ser definida pelo Controlador Geral 
do Estado.

Artigo 56 - Cabe aos órgãos da Administração Pública 
direta e indireta do Estado adotar todas as medidas necessárias 
para assegurar a habilitação jurídica e técnica, assim como a 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária das entidades da 
sociedade civil interessadas em firmar convênios e outras formas 
de avenças com órgãos estaduais.

§ 1º - São consideradas avenças, para efeitos do disposto no 
“caput” deste artigo, todo e qualquer tipo de acordo jurídico ou 
administrativo firmado entre as entidades referidas e os órgãos 
da Administração Pública direta e indireta, incluindo os termos 
aditivos a acordos em execução.

§ 2º - Consideram-se entidades da sociedade civil, para fins 
do disposto no “caput” deste artigo, as pessoas jurídicas de 
direito privado, constituídas na forma de associação e fundação, 
conforme o disposto, respectivamente, nos artigos 53 e 62 da Lei 
federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasi-
leiro), inclusive as Organizações Sociais - OS e as Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, nos termos da 
legislação vigente.

Artigo 57 - A Controladoria Geral do Estado, por meio da 
Coordenadoria de Auditoria, fiscalizará o cumprimento das 
normas relativas à análise prévia da regularidade de entidades 
da sociedade civil que tenham interesse em firmar instrumentos 
jurídicos com a Administração Pública direta e indireta, bem 
como a execução dos ajustes firmados, conforme seu planeja-
mento anual de trabalho.

CAPÍTULO XI
Do “Pro Labore”
Artigo 58 - Para efeito da concessão do “pro labore” de que 

trata o artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de julho de 1968, ficam 
classificadas as funções de serviço público adiante descrimina-
das, na seguinte conformidade:

I - 8 (oito) de Coordenador, destinadas:
a) 1 (um) à Coordenadoria de Correcional;
b) 1 (um) à Coordenadoria de Auditoria;
c) 1 (um) à Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário 

do Serviço Público;
d) 1 (um) à Coordenadoria de Controle Estratégico e Pro-

moção de Integridade;
e) 1 (um) à Coordenadoria de Inteligência e Informações 

Estratégicas;
f) 1 (um) à Coordenadoria de Instrução Processual e 

Cartorária;
g) 1 (um) à Coordenadoria de Planejamento Estratégico e 

Institucional;
h) 1 (um) à Coordenadoria de Tecnologia da Informação;
II - 21 (vinte e um) de Diretor Técnico de Departamento, 

destinadas:
a) 1 (um) ao Departamento de Apuração de Assédio Sexual, 

Moral e Condutas Discriminatórias;
b) 1 (um) ao Departamento de Responsabilização de Pessoa 

Jurídica;
c) 1 (um) ao Departamento de Apuração de Despesa de 

Pessoal e Recursos Humanos;
d) 1 (um) ao Departamento de Apurações Gerais;
e) 1 (um) ao Departamento de Apurações Especializadas;
f) 1 (um) ao Departamento de Apurações Estratégicas;
g) 5 (cinco) aos Departamentos de Auditoria, da Coordena-

doria de Auditoria;
h) 1 (um) ao Departamento de Gestão de Riscos e Controle 

Estratégico;
i) 1 (um) ao Departamento de Transparência Ativa e Promo-

ção da Integridade;
j) 1 (um) ao Departamento de Formação em Controle Inter-

no e Educação Continuada;
k) 1 (um) ao Departamento de Gestão Descentralizada de 

Controle Interno;
l) 1 (um) ao Departamento de Transparência Passiva e 

Interlocução Social;
m) 1 (um) ao Departamento de Apuração de Evolução 

Patrimonial;
n) 1 (um) ao Departamento de Análise de Dados e Gover-

nança da Informação;
o) 1 (um) ao Departamento de Recepção, Protocolo, Triagem 

e Tratamento de Documentos;
p)1 (um) ao Departamento de Gestão Estratégica para 

Resultados;
q) 1 (um) ao Departamento de Infraestrutura e Desenvol-

vimento;
III - 2 (dois) de Diretor Técnico de Divisão, destinadas:
a) 1 (um) ao Centro Administrativo, do Gabinete do Con-

trolador Geral;
b) 1 (um) ao Centro de Recebimento e Tratamento de 

Manifestações;
IV - 5 (cinco) de Diretor de Divisão, destinadas:
a) 1 (um) ao Centro de Apoio Administrativo, da Coordena-

doria Correcional;

§ 2º - Os membros da Comissão serão designados para 
mandato de 3 (três) anos, admitida uma recondução sucessiva 
por igual período.

CAPÍTULO IX
Dos Corregedores da Controladoria Geral do Estado
Artigo 45 - A Controladoria Geral do Estado conta com 

Corregedores designados pelo Governador do Estado mediante 
indicação do Controlador Geral do Estado, dentre servidores 
públicos titulares de cargo de provimento efetivo de nível supe-
rior e de ilibada reputação moral e funcional.

Artigo 46 - Os servidores designados na forma do artigo 45 
deste decreto desempenharão as atividades inseridas na missão 
institucional da Controladoria Geral do Estado, incumbindo-lhes, 
especialmente:

I - planejar, coordenar e executar:
a) a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-

cional e patrimonial dos órgãos e entidades da Administração 
Pública direta e indireta;

b) auditorias e correições ordinárias e especiais nos órgãos 
e entidades da Administração Pública;

c) atividades relacionadas à prevenção e à apuração de 
irregularidades no âmbito do Poder Executivo;

d) inspeções e diligências;
e) a fiscalização da aplicação dos recursos públicos por enti-

dades de personalidade jurídica de direito privado que recebam 
recursos do Estado, a qualquer título;

II - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plu-
rianual, da execução dos programas de governo e do orçamento 
do Estado, assim como a análise da qualidade do gasto público;

III - fiscalizar e avaliar o cumprimento das políticas públicas, 
dos contratos de gestão e demais áreas de gestão do Estado;

IV - articular programas e parcerias estratégicas nas áreas 
de atuação da Controladoria Geral do Estado;

V - acompanhar e avaliar os processos de prestações de 
contas, tomadas de contas especiais, sindicâncias, processos 
administrativos disciplinares e outros atos administrativos que 
envolvam a gestão e a malversação de recursos públicos;

VI - coordenar e supervisionar a recepção, a triagem e o 
devido encaminhamento das informações, manifestações e 
representações recebidas pela Controladoria Geral do Estado;

VII - realizar juízo de admissibilidade e verificação prelimi-
nar de informação das denúncias ou representações encaminha-
das à Controladoria Geral do Estado;

VIII - realizar a avaliação de programas de integridade dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, bem como de 
pessoas jurídicas envolvidas em processos administrativos de 
responsabilização e acordos de leniência;

IX - conduzir as atividades relativas à promoção da integri-
dade, da transparência pública e do controle social;

X - gerenciar e executar atividades voltadas:
a) ao desenvolvimento, implantação, manutenção, inte-

gração e operação de soluções tecnológicas que suportem as 
atividades desenvolvidas pela Controladoria Geral do Estado;

b) ao treinamento e à capacitação de temas relacionados às 
áreas de atuação da Controladoria Geral do Estado;

c) à inteligência e análise de dados e produção de informa-
ções estratégicas do órgão.

XI - prestar assessoramento e assistência especializados no 
Gabinete do Controlador Geral do Estado e nas Coordenadorias 
da Controladoria Geral do Estado;

XII - receber, analisar e publicar as declarações de bens das 
autoridades e dos dirigentes abrangidos pelos incisos II a IV do 
artigo 3º do Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997.

Artigo 47 - A função de Corregedor da Controladoria Geral 
do Estado é exercida:

I - mediante retribuição com a gratificação prevista no 
artigo 18 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 
2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 1.361, de 21 
de outubro de 2021;

II - sem prejuízo do vencimento, remuneração ou subsídio, 
bem como das demais vantagens pecuniárias, inclusive prêmios 
e bonificações, percebidos pelo agente público no órgão de ori-
gem, observado o disposto no artigo 37 da Lei Complementar nº 
1.080, de 17 de dezembro de 2008, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021.

Parágrafo único - A função de Corregedor poderá ser exer-
cida, inclusive, nas Assessorias do Gabinete da Controladoria 
Geral do Estado e nos Departamentos e Grupos a ela vinculados.

Artigo 48 - No exercício de suas funções, os Corregedores 
terão livre e amplo acesso aos órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública direta e indireta, devendo seus dirigentes e 
demais autoridades prestar-lhes a assistência que for necessária.

Parágrafo único - Os dirigentes dos órgãos e entidades refe-
ridos no “caput” deste artigo assegurarão, aos Corregedores, 
acesso regular e permanente às bases de dados e sistemas de 
informação e comunicação necessários ao exercício das atribui-
ções da Controladoria Geral do Estado, observadas as cautelas à 
preservação de sigilo, se existente.

Artigo 49 - Para instrução dos procedimentos da Controla-
doria Geral do Estado, os Corregedores poderão:

I - requisitar:
a) documentos que julgarem necessários, ainda que inseri-

dos em procedimentos conclusos ou arquivados, para serem exa-
minados na sede da Controladoria Geral do Estado, lavrando-se 
os respectivos termos de requisição e recebimento;

b) estudos, pareceres, perícias, exames ou trabalhos técnicos 
para suporte dos trabalhos da Controladoria Geral do Estado;

II - acompanhar as apurações preliminares, sindicâncias ou 
processos administrativos disciplinares promovidos pelos órgãos 
e entidades da Administração Pública direta e indireta;

III - ter acesso livre e amplo aos atos processuais de que 
trata o inciso II deste artigo e aos respectivos autos, bem como 
requisitar, quando necessário, cópias das peças que os instruem;

IV - colher declarações e depoimentos, bem como receber 
denúncias ou reclamações que possam revelar ou esclarecer 
irregularidades administrativas;

V - com autorização prévia e expressa do Controlador Geral 
do Estado, apreender documentos, arquivos e outros elementos 
necessários à complementação de prova em procedimento da 
Controladoria Geral do Estado;

VI - participar de apurações instauradas por portaria do 
Controlador Geral do Estado.

§ 1º - As atividades de que trata este artigo serão desempe-
nhadas sem prejuízo do disposto no artigo 271 da Lei nº 10.261, 
de 28 de outubro de 1968.

§ 2º - Ressalvadas as disposições legais em contrário, as 
atividades de auditoria e correição, ou outras correlatas já 
existentes, de forma permanente ou eventual, nos órgãos e enti-
dades da Administração Pública direta e indireta, não excluem a 
atuação da Controladoria Geral do Estado.

CAPÍTULO X
Disposições Gerais
Artigo 50 - Os ofícios, as requisições de informações, os 

documentos e processos, bem como as convocações de agentes 
públicos, encaminhados pela Controladoria Geral do Estado, 
deverão ser atendidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data de recebimento, se outro prazo não 
for fixado.

§ 1º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta deverão conferir tratamento preferencial aos 
expedientes de atendimento originados das requisições exara-
das pela Controladoria Geral do Estado.

§ 2º - Em caso de impossibilidade de atendimento dos 
prazos de que trata o “caput” deste artigo, a autoridade com-
petente deverá:

1. informar à Controladoria Geral do Estado as providências 
até o momento adotadas;

2. solicitar, fundamentadamente, prazo suplementar para 
cumprimento.

ANEXO I
a que se refere o inciso III do artigo 60 do
Decreto nº 66.850, de 15 de junho de 2022
Subanexo I

Cargo / Função-Atividade E.V. SQC/SQF Ocupante RG Do Para
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III CLAUDIA FINATTI 20.543.887-8 QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III DEBORA GONÇALVES 45.707.076-6 QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III FÁBIO LUÍS MINHÃO 24.283.172-2 QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III KARLA REGINA FERREIRA AQUILINO 27.685.331-3 QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III LUCIMAURO RICARDO DE SOUSA 25.933.048-6 QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III MARCELO JOSÉ DA SILVA 22.251.064-X QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III MARCIA JUSTINO DA COSTA 18.963.245-8 QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III MARCIO DA SILVA PEREIRA 28.931.772-1 QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III NATALINO BISPO DOS SANTOS 16.449.006-1 QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III ROSA HELENA OLÍMPIO 20.643.127-2 QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III ANA LÚCIA MOREIRA 17.339.161-8 QSG QCGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO EFETIVO SQC-III TERESA CRISTINA BALLARINI PEREIRA 10.401.646-2 QSG QCGE
EXECUTIVO PÚBLICO EFETIVO SQC-III DANIEL DE SOUSA CAMACHO 28.954.333-2 QSG QCGE
EXECUTIVO PÚBLICO EFETIVO SQC-III FELIPE ALBRECHT VILLA REAL 22.961.811-X QSG QCGE
EXECUTIVO PÚBLICO EFETIVO SQC-III JAIME YOSHITO IMAI 8.413.157-3 QSG QCGE
EXECUTIVO PÚBLICO EFETIVO SQC-III LUIZ ROBERTO KAMIDE 1.257.824-5 QSG QCGE
EXECUTIVO PÚBLICO EFETIVO SQC-III MANOEL WANDERLEY DOMINGUES 6.161.667-9 QSG QCGE
EXECUTIVO PÚBLICO EFETIVO SQC-III RICARDO DE SOUSA LEMES 34.973.917-1 QSG QCGE
EXECUTIVO PÚBLICO EFETIVO SQC-III ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 1.099.247 - DF QSG QCGE
EXECUTIVO PÚBLICO EFETIVO SQC-III MANUELLA SOARES RAMALHO 30.370237-0 QSG QCGE
EXECUTIVO PÚBLICO EFETIVO SQC-III ANA LÚCIA DE PAULA CINTRA 22.282.987-4 QSG QCGE

Subanexo II

Cargo / Função-Atividade E.V. SQC/SQF Ocupante RG Do Para
DIRETOR II COMISSÃO SQC-I ROSELI SANTOS SILVA 25.120.903-9 QSG QCGE
ASSESSOR TÉCNICO IV COMISSÃO SQC-I HILZETH DA SILVA COUTINHO 18.390.159-9 QSG QCGE
ASSESSOR TÉCNICO I COMISSÃO SQC-I ANNELIESE OLBRICH BUCHI BATISTA COELHO 35.909.373-5 QSG QCGE
ASSESSOR TÉCNICO III COMISSÃO SQC-I CLARICE ALBANO 5.119.342 QSG QCGE
ASSESSOR TÉCNICO IV COMISSÃO SQC-I MARIA MARCIA FORMOSO DELSIN 12.109.554-X QSG QCGE
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE IV COMISSÃO SQC-I ALEXANDRE GUERREIRO 18.816.809 QSG QCGE
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE II COMISSÃO SQC-I ROSA HELENA OLÍMPIO 20.643.127-2 QSG QCGE

ANEXO II
a que se refere o inciso III do artigo 60 do
Decreto nº 66.850, de 15 de junho de 2022

Cargo REF. E.V. SQC/SQF Ex-ocupante RG Motivo da Vacância Do Para
CHEFE DE GABINETE 18 EVCC SQC-I LUIS ANTÔNIO PANONE 11.484.366-1 Exoneração QSG QCGE

ANEXO III
a que se refere o artigo 62 do
Decreto nº 66.850, de 15 de junho de 2022

Subquadro Último ocupante RG Motivo da vacância PUBLICAÇÃO DE PARA
SQC-III CARLOS ROBERTO BATISTA DOS SANTOS 33035896 0 SP EXONERAÇÃO  19/11/2021 SG CGE
SQC-III DANIELA VALINO TEIXEIRA 29465626 1 SP DEMISSÃO  12/05/2022 SG CGE
SQC-III DANILO DOUGLAS LINHARES 40335337 3 SP DEMISSÃO  12/05/2022 SG CGE
SQC-III JOAO FABIANO MARTUCCI LOPES 44293629 1 SP EXONERAÇÃO  15/02/2022 SG CGE
SQC-III JULIANO MACHADO DELALIBERA 24871724 8 SP FALECIMENTO  19/11/2021 SG CGE
SQC-III MARCIO APARECIDO PEREIRA 12715103 5 SP EXONERAÇÃO  24/08/2021 SG CGE
SQC-III MARIA HELENA PINO LUTTZOLFF 3756630 1 APOSENTADORIA  03/05/2022 SG CGE
SQC-III ORLANDO ROBERTO LUNA 13274498 APOSENTADORIA  13/04/2022 SG CGE
SQC-III PAULO HENRIQUE MANDATO 9980031 7 SP EXONERAÇÃO  10/05/2022 SG CGE
SQC-III REGINA FERREIRA DUARTE 7282551 0 SP APOSENTADORIA  03/05/2022 SG CGE
SQC-III ROSICLER CARDOSO 32700705 9 SP EXONERAÇÃO  05/02/2022 SG CGE
SQC-III SINEA APARECIDA FRANCO 13437613 APOSENTADORIA  02/07/2021 SG CGE
SQC-III ANTONIO TADEU DE ALMEIDA 5931740 1 SP APOSENTADORIA  03/08/2021 SG CGE
SQC-III ARNALDO DE MELLO SILVA 5410535 3 SP FALECIMENTO  11/11/2021 SG CGE
SQC-III LUCAS LAURO CORREA 3873838 7 SP APOSENTADORIA  01/07/2021 SG CGE
SQC-III ROBERTO POZZI 8442535 SP APOSENTADORIA  10/02/2022 SG CGE
SQC-III LUIZA MARIA GOMES 7345354 APOSENTADORIA  06/05/2022 CC CGE
SQC-III CARLOS ALBERTO MAIA PINTO 3107539 APOSENTADORIA  10/09/2021 SFP CGE
SQC-III CARMOZINA APARECIDA DA SILVEIRA 5273177 7 SP APOSENTADORIA  01/10/2021 SFP CGE
SQC-III EDNA APARECIDA ANSANELLO MANOCCHIO 136467672 APOSENTADORIA  15/10/2021 SFP CGE
SQC-III ELAINE SOARES RODRIGUES REZENDE 14113400 8 SP APOSENTADORIA  07/04/2022 SFP CGE
SQC-III JARBAS AUGUSTO PINTO 9186832 4 SP APOSENTADORIA  01/07/2021 SFP CGE
SQC-III NIVALDO ROCHA LEITE 13125569 1 DEMISSÃO  18/08/2021 SFP CGE
SQC-III ORLANDO JUSTINO DE SOUSA 14026826 1 SP FALECIMENTO  18/11/2021 SFP CGE
SQC-III RAPHAEL SCHIFINO MORETTI VIEIRA 18454742 8 SP EXONERAÇÃO  22/09/2021 SFP CGE
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